
EMENTA: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2017, QUE
FAZEM, ENTRE SI, A EMPRESA SUAPE – COMPLEXO INDUSTRIAL
PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO GUEIROS E, DO OUTRO LADO,
A EMPRESA TEMAPE – TERMINAIS MARÍTIMOS DE PERNAMBUCO
S/A, TUDO NA FORMA ABAIXO:

 
 
Pelo presente instrumento particular que entre si fazem, de um lado, SUAPE –
COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO GUEIROS ,
também designada simplesmente por SUAPE ou CONTRATANTE,  empresa pública
de direito privado criada pela Lei No 7.763, de 07 de novembro de 1978, cadastrada
no Ministério da Fazenda sob o CNPJ No 11.448.933/0001-62, localizada no Engenho
Massangana, à altura do Km.10, da Rodovia PE-60, no município de Ipojuca, deste
Estado de Pernambuco, neste ato representada por Diretor Presidente em exercício,
nos termos da Portaria nº 027/2023, e Diretor de Gestão Portuária, o Sr. NILSON
MONTEIRO DA SILVA FILHO , brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF/MF
sob o nº 013.709.324-13, residente e domiciliado na cidade do Recife/PE, e do outro
lado, na qualidade de CONTRATADA, como será designada a seguir, a
empresa empresa TEMAPE – TERMINAIS MARÍTIMOS DE PERNAMBUCO S/A,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.639.582/0001-86,
com sede na Av. Portuária, S/N, Ilha de Cocaia, Ipojuca - Pernambuco, neste ato
representada por seus procuradores, os Srs. FERNANDO ANTÔNIO ESTELITA
GUERRA JÚNIOR, brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF
sob o nº 284.065.834-87 e portador da Cédula de Identidade nº 2.058.771 SSP/PE;
TÊM ENTRE SI JUSTO E ACORDADO, o presente TERMO ADITIVO, que se regerá
pelas disposições contidas na Lei Federal nº 13.303/16, e pelas demais normas
jurídicas pertinentes a este Instrumento, mediante todos os termos, cláusulas e
condições que abaixo livremente aceitam, outorgam e se obrigam a cumprir por si e
por seus sucessores: 
 
1. DO FUNDAMENTO LEGAL
 
1 . 1 .             O presente termo aditivo tem fundamento legal na Cláusula Segunda
do Contrato e conforme as normas constantes na Resolução Normativa nº 007/2016-
ANTAQ, na Lei nº 12.815/2013 e no Decreto Federal nº 8.033/2013, além das demais
disposições legais atinentes: POA 01/2023, datada de 06/02/2023, juntamente à
NOTA TÉCNICA - SUAPE - UNIDADE DE CONTRATOS, PROCESSOS, FATURAMENTO E
ESTATÍSTICA - Nº 2/2023, datada de 07/02/2023, Parecer Alteração Contratual
26/SUAPE - UEG, de 23/02/2023 e demais cotas e despachos que fazem parte do
processo SEI 0050200077.000140/2023-10, pertinentes ao Contrato SUAPE nº
012/2017, que ficam fazendo parte integrante e complementar deste Instrumento,
como se aqui estivessem inteiramente reproduzidos para todos os fins de direito,
independentemente de suas transcrições, tudo devidamente justificado e autorizado
pela Diretoria de SUAPE. 
 
2.       DO OBJETO
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2.1.   Constitui objeto do presente instrumento a implementação de acréscimo aos
prazos de vigência e execução do contrato nº 012/2017 de 184 (cento e oitenta e
quatro) dias corridos, passando de 08/03/2023, para 09/09/2023.
 
3.        DA RESCISÃO
3.1. O presente Termo Aditivo e o CONTRATO nº 012/2017 poderão ser rescindidos
unilateralmente por SUAPE, antes do término do prazo, sem nenhum encargo,
pagamento de multa ou indenização, respeitando-se o aviso prévio de 30 (trinta)
dias, a partir da notificação.
 
4         DA PUBLICAÇÃO
 
Conforme disposto no §2º do art. 51 da Lei Federal nº 13.303/2016, o presente
Instrumento Contratual será publicado no Diário Oficial do Estado, na forma de
extrato, como condição de sua eficácia.
 
5.       DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas do CONTRATO SUAPE N°
012/2017, ora aditado, que não foram implícita ou explicitamente alteradas por
este Instrumento.
 
 
E, por estarem assim, justas, acordadas e contratadas, as partes mandaram elaborar
o presente 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2017 , em 03 (três) vias,
de igual teor e forma, para o mesmo fim e efeito de direito, o qual depois de lido e
achado conforme, assinam-no, juntamente com duas testemunhas abaixo,
especialmente convocadas para este ato, que a tudo assistiram.
 
Ipojuca/PE, 07 de março de 2023.
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GUEIROS

 
_________________________________________
NILSON MONTEIRO DA SILVA FILHO

Diretor Presidente em exercício e Diretor de Gestão Portuária
 
 

_________________________________________
Gestor(a)/Fiscal deste Contrato
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TEMAPE – TERMINAIS MARÍTIMOS DE PERNAMBUCO S/A
 

_________________________________________
FERNANDO ANTÔNIO ESTELITA GUERRA JÚNIOR

Representante Legal
 
 

TESTEMUNHAS:
1.______________________________

CPF/MF n.°
 

2.______________________________
CPF/MF n.°

 
 

Documento assinado eletronicamente por João Vitor Nunes de Holanda, em
07/03/2023, às 13:32, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por João Vitor Freitas de Paiva, em
07/03/2023, às 15:06, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Maria Olivia Leite de Aguiar Silva,
em 07/03/2023, às 15:13, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no
art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Nilson Monteiro da Silva Filho, em
08/03/2023, às 09:06, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Carvalho Beltrão, em
08/03/2023, às 11:02, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Guiot Braga Martins Pereira,
em 11/05/2023, às 11:39, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no
art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.
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http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 34007901 e o código CRC D413BA0B.

COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO GUEIROS
Km 10, Rodovia PE-60,  - Bairro Engenho Massangana, Ipojuca/PE - CEP 55.590-000,

Telefone: (81) 3527-5000 
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